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LEI N. º77S /2007 

"Alt.era o Artigo 2° da Lei n. 0 763/2007" 

A Câruara Mmiàpal de Santa Rosa da Ser:raltv1G, por seus representantes legais ou e eu, Prefàto Mmiàpa], sanciono a seguinte lá: 

Art. 1º - O art. 'z>, e seus incisos da Lei n º 763/2007, que dispõe sobre a Constitui.çm membros do Consdho do FUNDEB, passa a vigorar oom a seguinte nxlaçãJ: 
'~ 'z> - O cxmsdho a que se refere o artigo 1°, é oo:ns1ituido por 10 (Oz) mmbros, orrne reprmi.taçoo e indi~ a~ discriminados": 

I - lliis 1qncso.rtautcs indicalos pd.o Podor Executivo Mmicipalf.dos quais pd.o mn da Soa:"daria Mmicipal de Ed~ ou Órgão edumcional t"qUivalmte; II - :urri rq:,resartaute dos professora; das csoola, Públiras Mmiápais;-III - Uin. rqncsa:rtante dos llietores das esoola, Públicm Mmicipais; IV - Um 1q:,rcsa:rtaute dos sem.dores técnioos-administrativos dm esoolas públims apais 
\T - [bis 1qnesat1antes dos pais de alunos das ~~ pública, rmmicipais; VI - llii.s rqnmttautcs dos estudantes da cdumçfD ~ca pública; VII - Um rq,rc,attante do Conselho Tutelar. 

• 
Art2~0.-_ Rcvog,:ida., a, disposiçxks cm oontrário, ~ lc:i artla mi vigor na data de sua -mçfD. 

tvfando, portanto, a toda, a, autoridades a qurm o cxmhcànrnto e cxmiçã> desta Lei ~cxr, que a ruinpraru e f8Q:Dll rumprir, tão intarammtc oomo nela se contém 

Santa Rosa da, Serra/lvKJ, 20 de Novembro de 2007. 

· José r •• eiro 
Prefeito ll'ICl'lf~icipal 
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